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Artigo 13
Soluções de Divergências

Qualquer divergência entre as Partes decorrente de interpre-
tação ou implementação deste Acordo deverá ser resolvida amiga-
velmente por intermédio de consultas e negociações entre as Partes.

Artigo 14
Entrada em Vigor e Denúncia

1.O presente Acordo deverá entrar em vigor quando cada
Parte houver notificado a outra, por escrito, por via diplomática, do
cumprimento de seus requisitos constitucionais necessários à exe-
cução do Acordo. A data de entrada em vigor será a data da última
notificação.

2.O presente Acordo terá vigência de cinco anos, podendo
ser prorrogado automaticamente por períodos iguais e consecutivos;
poderá ser denunciado por qualquer das Partes, por meio de no-
tificação, com antecedência mínima de seis meses, da intenção de
uma Parte de denunciá-lo.

3.A vigência do presente Acordo não afetará a execução de
outros Acordos assinados por qualquer das Partes no âmbito bilateral
e no dos mecanismos de integração regional e subregional.
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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ O MF

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.5 5,16 1 5,16

TO TA L 1 5,16

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

UNIDADE CARGO/ FUNÇÃO Nº DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/ DAS/ FG

7 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno 102.5
3 Assessor do Ministro 102.4
1 Assistente do Ministro 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
Assessoria Técnica e Administrati-
va

1 Chefe da Assessoria 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente 102.2

30 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1
8 FG-2
4 FG-3

Assessoria para Assuntos Parlamen-
tares

1 Chefe da Assessoria 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Ouvidoria-Geral 1 Ouvidor-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SUBSECRETARIA PARA AS-
SUNTOS ECONÔMICOS

1 Subsecretário 101.5

7 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
11 Assistente Técnico 102.1
10 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

22 FG-1
10 FG-2
25 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamen-
to e Modernização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento,
Finanças e Análise Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Gerências Regionais de Administra-
ção do Ministério da Fazenda nos
Estados

a) do RJ 1 Gerente Regional 101.4
3 Assistente 102.2

Gerência 3 Gerente 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

8 FG-1

b) de MG, PE, PR, RS e SP 5 Gerente Regional 101.4
10 Assistente Técnico 102.1

Divisão 15 Gerente 101.2
Serviço 20 Chefe 101.1

40 FG-1

c) da BA, CE e PA 3 Gerente Regional 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

Divisão 9 Gerente 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

24 FG-1

4.Em caso de denúncia do presente Acordo, os programas,
projetos e ações em execução não serão afetados, salvo quando as
Partes convierem diversamente por escrito.

Artigo 15
Emendas do Acordo

Este Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo
da Partes através da Troca de Notas, por via diplomática, de acordo
com a legislação constitucional das Partes.

Em fé do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados
por seus respectivos Governos, assinaram e selam o presente Acordo,
em dois exemplares originais, nos idiomas português e inglês, sendo
ambos igualmente autênticos.

Feito na Cidade do Cabo, em 1o- de março de 2000.

_________________________
Pelo Governo da República Federativa do Brasil

Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores

_________________________
Pelo Governo da República da África do Sul

Nkosazana Zuma
Ministro dos Negócios Estrangeiros

<!ID698992-0> DECRETO No- 4.825, DE 2 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o remanejamento do cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS que menciona, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica remanejado, na forma do Anexo I a este Decreto,
da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão para o Ministério da Fazenda, um cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS 102.5.

Art. 2o- Em decorrência do disposto no art. 1o-, o Anexo II ao
Decreto no- 4.643, de 24 de março de 2003, passa a vigorar na forma
do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Nelson Machado
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d) do AM e MT 2 Gerente Regional 101.3

Divisão 6 Gerente 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1

14 FG-1

e) do AC, AP, RO e RR 4 Gerente Regional 101.3

4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2

4 FG-1

4 FG-3

f) de AL, ES, GO, MA, MS, PB,
PI, RN, SC e SE

10 Gerente Regional 101.3

Serviço 10 Chefe 101.1

10 FG-1

20 FG-3

PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL

1 Procurador-Geral NE

4 Procurador-Geral Adjunto 101.5

11 Assistente 102.2

17 Assistente Técnico 102.1

4 FG-1

4 FG-2

2 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral da Representa-
ção Extrajudicial da Fazenda Nacio-
nal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral da Representa-
ção Judicial da Fazenda Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral da Dívida Ativa
da União

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Operações
Financeiras da União

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos
Tr i b u t á r i o s 

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral Jurídica 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Fi-
nanceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Administra-
ção e Planejamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Procuradorias Regionais da Fazen-
da Nacional no DF, PE, RJ, RS e
SP

5 Procurador Regional 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2

7 FG-1

Procuradorias da Fazenda Nacional

a) em SP e RJ 2 Procurador-Chefe 101.3

2 Subprocurador-Chefe 101.2

Divisão 12 Chefe 101.2

Serviço 14 Chefe 101.1

7 FG-1

9 FG-2

b) no DF, MG e RS 3 Procurador-Chefe 101.3

3 Subprocurador-Chefe 101.2

Divisão 9 Chefe 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1

6 FG-1

8 FG-2

7 FG-3

c) na BA, CE, GO, PR, PE e SC 6 Procurador-Chefe 101.3

6 Subprocurador-Chefe 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1

12 FG-1

8 FG-2

12 FG-3

d) no AC, AL, AM, AP, ES, MA,
MT, MS, PA, PB, PI, RN, RO,
RR, SE e TO

16 Procurador-Chefe 101.3

Serviço 16 Chefe 101.1

9 FG-1

5 FG-2

7 FG-3

Procuradorias Seccionais da Fazen-
da Nacional

62 Procurador-Seccional 101.2

Serviço 62 Chefe 101.1

37 FG-3

SECRETARIA DA RECEITA FE-
DERAL

1 Secretário 101.6

4 Secretário-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4

6 Assistente 102.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Especial 1 Chefe 101.4

10 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Assuntos Internacio-
nais

1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Política Tri-
butária

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.4

1 Corregedor-Adjunto 101.3

Divisão 3 Chefe 101.2

Escritório de Corregedoria 10 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia e
Segurança da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Centro 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Programação
e Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Divisão 10 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Pesquisa e
Investigação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2

Escritório de Pesquisa e Investiga-
ção

10 Chefe 101.2

Núcleo 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tributação 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Divisão 9 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Administra-
ção Tributária

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Divisão 10 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Divisão 7 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Administra-
ção Aduaneira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
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Divisão 9 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

89 FG-1

37 FG-2

Unidades Descentralizadas da Recei-
ta Federal

Superintendência, Delegacia, Inspe-
toria, Alfândega e Agência

10 Superintendente 101.4

47 Superintendente-Adjunto, Dele-
gado e Inspetor

101.3

184 Delegado, Delegado-Adjunto,
Inspetor e Chefe de Divisão

101.2

313 Delegado, Delegado-Adjunto,
Agente, Inspetor, Chefe de Cen-
tro de Atendimento ao Contri-
buinte, de Serviço e de Equipe
de Fiscalização

101.1

4 Assistente Técnico 102.1

713 Chefe de Inspetoria, de Agência,
de Seção, de Centro de Atendi-
mento ao Contribuinte e de Equi-
pe de Fiscalização, e Assistente

FG-1

599 Chefe de Inspetoria, de Agência,
de Centro de Atendimento ao
Contribuinte, de Setor e de Equi-
pe, e Assistente

FG-2

47 FG-3

Delegacia da Receita Federal de Jul-
gamento

18 Delegado 101.3

Tu r m a 69 Presidente 101.1

Serviço 18 Chefe 101.1

30 FG-1
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SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL

1 Secretário 101.6

4 Secretário-Adjunto 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

4 Assistente 102.2

4 Assistente Técnico 102.1

39 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Estudos Eco-
nômico-Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Controle da
Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

1 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Planejamen-
to Estratégico da Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 Gerente 101.2

Coordenação-Geral de Operações
da Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 Gerente 101.2

Coordenação-Geral de Programação
Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Responsabili-
dades Financeiras e Haveres Mobi-
liários

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Haveres Fi-
nanceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral das Operações
de Crédito do Tesouro Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Normas e
Avaliação da Execução da Despesa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas e
Tecnologia de Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Contabilida-
de

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral das Relações e
Análise Financeira dos Estados e
Municípios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

6 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Gerencia-
mento de Fundos e Operações Fis-
cais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

3 Gerente 101.2

2 Gerente de Projeto 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICA
ECONÔMICA

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2

9 FG-1

2 FG-2

3 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4

4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação de Atividades Admi-
nistrativas

1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Políticas Pú-
blicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Política Fis-
cal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Política Mo-
netária

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Política Fi-
nanceira, Mercado de Capitais e
Previdência

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Conjuntura
Econômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Ins-
titucionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Política Agrí-
cola

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Área de Pre-
ços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Área Indus-
trial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Política So-
cial

1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE ACOMPA-
NHAMENTO ECONÔMICO

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

37 Assistente 102.2

13 Assistente Técnico 102.1

3 FG-1

11 FG-2

3 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Gerência 5 Gerente 101.2

Núcleo 10 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Comércio e
Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Produtos
Agrícolas e Agroindustriais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Produtos In-
dustriais - RJ

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Serviços Pú-
blicos e Infra-Estrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Defesa da
Concorrência - I e II

2 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ASSUNTOS
INTERNACIONAIS

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

6 Assistente 102.2

2 FG-1

1 FG-2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Créditos Ex-
ternos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Integração 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos
Econômico-Financeiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos
Econômico-Comerciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

ESCOLA DE ADMINISTRA-
ÇÃO FAZENDÁRIA

1 Diretor-Geral 101.5

2 Diretor-Geral Adjunto 101.4

4 Assistente Técnico 102.1

Gerência 1 Gerente 101.2

Serviço 4 Chefe 101.1

Centro Estratégico 1 Coordenador 101.3

Diretoria de Cooperação e Pesquisa 1 Diretor 101.3

Diretoria de Atendimento e Coorde-
nação de Programas

1 Diretor 101.3

Diretoria de Educação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Administração 1 Diretor 101.3

1 Prefeito 101.1

Centros Regionais de Treinamento 10 Diretor Regional 101.2

CON-
SELHOS DE CONTRIBUINTES

1º Conselho de Contribuintes 1 Presidente 101.4

7 Presidente de Câmara 101.1

1 Secretário-Executivo 101.1

2º Conselho de Contribuintes 1 Presidente 101.4

2 Presidente de Câmara 101.1

1 Secretário-Executivo 101.1

3º Conselho de Contribuintes 1 Presidente 101.4

2 Presidente de Câmara 101.1

1 Secretário-Executivo 101.1

3 FG-1

1 FG-2

8 FG-3

CONSELHO DE CONTROLE
DE ATIVIDADES FINANCEI-
RAS

1 Presidente 101.5

1 Secretário-Executivo 101.4

4 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente Técnico 102.1

5 FG-1

1 FG-2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

CÓDIGO
DAS -

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 6,56 2 13,12 2 13,12

DAS 101.6 6,15 6 36,90 6 36,90

DAS 101.5 5,16 23 11 8 , 6 8 23 11 8 , 6 8 

DAS 101.4 3,98 98 390,04 98 390,04

DAS 101.3 1,28 212 271,36 212 271,36

DAS 101.2 1,14 487 555,18 487 555,18

DAS 101.1 1,00 640 640,00 640 640,00

DAS 102.5 5,16 7 36,12 8 41,28

DAS 102.4 3,98 10 39,80 10 39,80

DAS 102.3 1,28 26 33,28 26 33,28

DAS 102.2 1,14 84 95,76 84 95,76

DAS 102.1 1,00 11 5 11 5 , 0 0 11 5 11 5 , 0 0 

SUBTOTAL 1 1.710 2.345,24 1 . 7 11 2.350,40

FG-1 0,20 1.037 207,40 1.037 207,40

FG-2 0,15 706 105,90 706 105,90

FG-3 0,12 221 26,52 221 26,52

SUBTOTAL 2 1.964 339,82 1.964 339,82

TO TA L 3.674 2.685,06 3.675 2.690,22
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